
Cidade Instiruição CNPJ Projetos Motivo da Exclusão

Belo Horizonte
Grupo 

Solidariedade
65.178.485/0001-53 Projeto Cria

Duplicidade do pagamento 

do Coordenador - 40h neste 

projeto e como técnico em 

projeto de outra instituição - 

20h

Belo Horizonte FMDC 02.475.083/0001-09
Formação de Agentes de 
Prevenção em DST/Aids: 

Comunidade em Ação

Duplicidade com projeto 
CRIA - coordenador 
remunerado. 
Incompatibilidade entre 
população alvo, meta e 
orçamento

Belo Horizonte FMDC 02.475.083/0001-10
Direito Para Todos - 

Assessoria Juridica e 
Direitos Humanos

Excluido pela Coordenação 

Municipal de DST/Aids de 

BH, através do parecer 

exigido no edital.

Contagem
Associação 

Saúde Solidaria
07.052.261/0001-02 Artesanato & Cia

Coordenador do projeto 
apresenta carga horaria 
disponivel de 40h, 
remunerado e é gestor na 
SMS de Contagem com 
horário de 40h semanais

Juiz de Fora
Convhivendo e 

Aprendendo
05.767.339/0001-31

Grupos de Adesão: uma 
aposta no protagonismo da 
criança para a efetividade 

do tratamento

Duplicidade de ações no 

Municipio sendo mesma 

população alvo. Outros 

projetos melhores com 

mesmoa equipe remunerada.

Juiz de Fora CAIA 04.514.726/0001-01 Caia na Real: Viva a Vida!!!

Já apresentando outros 
projetos com mesma equipe 
e coordenação. Outros 
projetos para o mesmo 
municipio e população alvo 
com melhor capacidade de 
execução.

Uberlândia SHAMA 06.094.092/0001-00
Direito em Ação: 

Continuidade

Presidente da instituição é 

Coordenador do projeto. 

Baixa demanda atendida e a 

articulação  já existente entre 

Faculdades de Direito e o 

projeto podem garantir o 

atendimento a comunidade 

do projeto. O convenio 

poderia sobrepor uma ação 

que seria a prestação de 

serviços pelas universidades.

Belo Horizonte, 21 de agostode 2007.
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